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NOTÍCIAS STJ* 
 

Juros de mora de cheque sem fundos contam a partir da apresentação no banco  
 
O credor de cheque sem fundos deve receber juros de mora a partir da data da primeira apresentação do título que tem seu 
pagamento negado pelo banco devido ao saldo insuficiente na conta. A regra está prevista no artigo 52, inciso II, da Lei 7.357/85 – 
a Lei do Cheque. 
 
O dispositivo estabelece que o portador do cheque pode exigir do devedor os juros legais desde o dia da apresentação. Com base 
nessa regra, a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou recurso especial de uma devedora que pretendia fazer 
com que os juros fossem cobrados apenas a partir da citação na ação de cobrança. Em seu recurso, ela apontou violação ao artigo 
219 do Código de Processo Civil (CPC), que estabelece que a citação constitui em mora o devedor.  
 
O ministro Luis Felipe Salomão, relator do recurso, destacou que o artigo 219 do CPC, assim como o 405 do Código Civil de 2002, 
devem ser interpretados à luz do ordenamento jurídico. 
 
A mora a partir da citação prevista nesses dispositivos tem aplicação residual para casos de mora ex persona – quando não há 
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prazo certo para o adimplemento da obrigação ou liquidez (indeterminação quanto ao seu valor). Ainda assim, ocorre se não houve 
prévia constituição em mora do devedor por outra forma legalmente admitida. Nessa hipótese, a mora começa a contar com a 
citação do devedor. 
  
Contudo, Salomão apontou que o caso é de mora ex re, por se tratar de obrigação certa quanto à existência e determinada quanto 
ao objeto – prevista legalmente a sua consumação com a simples apresentação do cheque. A constituição da mora está prevista 
na Lei do Cheque. 
  
Para o relator, essa interpretação acerca da mora ex re tem singela razão de ser. “Sendo o devedor sabedor da data em que deve 
ser adimplida a obrigação líquida – porque decorre do título –, descabe advertência complementar por parte do credor”, explicou. 
Assim, havendo obrigação líquida e exigível em determinada data, desde que não seja daquelas em que a própria lei afasta a 
constituição de mora automática, o inadimplemento ocorre no vencimento. 
  
O ministro esclareceu que a citação implica caracterização da mora apenas se ela já não tiver ocorrido pela materialização de uma 
das diversas hipóteses indicadas no ordenamento jurídico. Uma dessas hipóteses é a previsão expressa em lei de que a mora 
conta da primeira apresentação do cheque. 
  
O processo começou com uma ação de cobrança, ajuizada em outubro de 2008, contra a emitente de um cheque no valor de R$ 
241,67, com data de janeiro do mesmo ano. O título foi recebido de terceiro, em pagamento por serviços jurídicos. Ao ser 
apresentado ao banco, foi devolvido por insuficiência de fundos. 
  
O juízo de primeiro grau em Porto Alegre julgou procedente o pedido da ação, fixando os juros de mora a contar da citação. Ao 
julgar a apelação, o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul reformou a sentença apenas para estabelecer os juros a partir da 
primeira apresentação do cheque.  
 
Contra essa decisão, a emitente do cheque recorreu ao STJ. Mas a Turma, analisando a situação pela primeira vez sob a ótica da 
Lei do Cheque, manteve a decisão de segundo grau.  
 
O relator registrou que, mesmo que o debate não fosse concentrado na Lei do Cheque, o resultado seria o mesmo, com base no 
Código Civil. O artigo 394 considera em mora o devedor que não paga. Já o artigo 397 estabelece que o inadimplemento da 
obrigação positiva e líquida, no seu termo, constitui de pleno direito em mora o devedor. 
  
A devedora também questionou no recurso o valor dos honorários advocatícios sucumbenciais, arbitrados em R$ 500. Argumentou 
que era exorbitante, uma vez que a demanda seria singela, que ela reconheceu o débito e fez proposta para o pagamento 
parcelado da dívida. Além disso, o montante supera o valor nominal do cheque. 
  
Para Salomão, ainda que os honorários ultrapassem o proveito econômico perseguido na ação, eles não são exorbitantes e estão 
de acordo com o disposto no artigo 20, parágrafo 4º, do CPC.  
 
Segundo o dispositivo, ainda que se trate de sentenças condenatórias, nas causas de pequeno valor os honorários serão fixados 
conforme apreciação equitativa do juiz, observados o grau de zelo do advogado, o lugar da prestação do serviço, a natureza e 
importância da causa, o trabalho realizado e o tempo despendido. O valor dos honorários foi mantido.  
 
Processo: REsp.1354934 
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Mantida tutela antecipada concedida de ofício em favor de inválido  
 
Ainda que expressa de forma singela, a petição inicial que permite concluir pela pretensão de tutela antecipada não invalida a 
decisão que a concede. Para a Primeira Turma, mesmo que o voto tenha feito menção à concessão de ofício da tutela, no caso 
analisado, a petição permitia inferir esse desejo do autor.  
 
O Instituto Nacional do Seguro Social alegava que a decisão extrapolava o pedido do autor, ao conceder a tutela sem seu 
requerimento. Este também foi o entendimento do ministro Sérgio Kukina, relator do recurso da autarquia. 
  
Porém, o ministro Benedito Gonçalves divergiu e seu voto foi seguido pela maioria da Turma. “A petição inicial, não obstante ter 
sido redigida de forma singela, narra que o autor busca a concessão de aposentadoria por invalidez rural porque é segurado da 
Previdência Social e se encontra inválido para o trabalho que lhe garanta o sustento”, esclareceu. 
  
“Ao final, consta pedido para que o benefício seja implantado desde a citação, o que, alinhado às razões deduzidas, traduz 
pretensão de cunho antecipatório”, completou.  
 
Além disso, para Gonçalves, a implementação do benefício é o comando mandamental da decisão recorrida, que impõe ao 
devedor o cumprimento da obrigação de fazer.  
 
Como não há efeito suspensivo em recurso especial e a pretensão do segurado foi vitoriosa na primeira e na segunda instância, a 
implantação imediata do benefício corresponderia a uma salvaguarda da tutela efetiva de seu direito. 
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Assim, a tutela concedida deve ser mantida não pelo artigo 273 do Código de Processo Civil (CPC), que trata da tutela antecipada, 
mas por seu artigo 461, que permite ao juiz a imposição de medidas que assegurem o resultado prático do adimplemento da 
obrigação de fazer.  
 
Processo: REsp.1319769 
Leia mais... 
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Comunicamos que foi atualizada a Correlação da Tabela Unificada do CNJ com os Verbetes Sumulares do TJERJ, no  Banco do 
Conhecimento, em Jurisprudência. (Assuntos de Diminuta Complexidade)  
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